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l) Efectuar os estudos estatísticos e prospectivos
necessários à gestão e coordenação do seguro
pecuário;

m) Praticar os demais actos necessários à regular
e plena aplicação do seguro pecuário.

Artigo 10.o

Participação dos serviços do Ministério da Agricultura,
do Desenvolvimento Rural e das Pescas

Para efeitos do disposto no artigo 9.o, os serviços do
Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas fornecerão ao IFADAP a informação neces-
sária à actualização do seguro pecuário, nomeadamente:

a) Condições técnicas para a atribuição da boni-
ficação;

b) Informação necessária à gestão do sistema do
seguro pecuário, designadamente a relacionada
com sanidade animal e valores dos animais;

c) Quaisquer outras informações que o organismo
coordenador do sistema entenda necessárias.

Artigo 11.o

Competências do Instituto de Seguros de Portugal

Para efeitos do presente diploma, compete ao ISP:

a) Elaborar com a colaboração do IFADAP e de
acordo com o definido no artigo 5.o, n.o 2, a
apólice uniforme do seguro pecuário;

b) Publicar a apólice uniforme;
c) Colaborar com o IFADAP na definição da tarifa

de referência;
d) Colaborar com o IFADAP na definição dos cir-

cuitos de informação a observar para efeitos de
atribuição de bonificação de prémios e com-
pensação de sinistralidade;

e) Fiscalizar os valores atribuídos e reclamados
pelas seguradoras a título de bonificação dos
prémios e compensação de sinistralidade;

f) Colaborar com o IFADAP na elaboração de
estudos estatísticos e actuariais.

Artigo 12.o

Comissão consultiva

1 — É criada uma comissão consultiva, com a seguinte
composição:

a) Um representante do IFADAP, que preside;
b) Um representante dos serviços do Ministério

da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das
Pescas;

c) Um representante do ISP;
d) Um representante da APS;
e) Quatro representantes das organizações agríco-

las, designadas por despacho do Ministro da
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das
Pescas.

2 — Compete à comissão consultiva:

a) Aprovar o respectivo regulamento interno;
b) Emitir parecer sobre os relatórios de execução

do sistema de seguro pecuário bonificado;
c) Propor alterações ao sistema de seguro pecuário

bonificado.

3 — A comissão consultiva considera-se constituída
logo que o seu presidente seja designado pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
devendo aquele notificar de imediato as restantes enti-
dades com assento neste órgão para, no prazo de cinco
dias, indicarem os seus representantes.

Artigo 13.o

Regulamentação

São objecto de portaria conjunta dos Ministros das
Finanças e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas:

a) As especificidades técnicas do seguro pecuário,
as espécies, os riscos cobertos e a sua forma
de cobertura, o valor seguro, bem como a forma
da indemnização;

b) Os termos e as condições de bonificação do
seguro pecuário, nomeadamente as normas téc-
nicas da sua atribuição, a sua forma de cálculo,
o padrão de referência para cálculo das boni-
ficações e as espécies abrangidas;

c) Os termos e condições de atribuição às segu-
radoras da compensação de sinistralidade,
nomeadamente a contribuição a prestar por
aquelas;

d) A remuneração do IFADAP a que se refere
o n.o 3 do artigo 7.o

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 1
de Março de 2001. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Joaquim Augusto Nunes Pina Moura — Luís
Manuel Capoulas Santos.

Promulgado em 5 de Abril de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 12 de Abril de 2001.

O Primeiro-Ministro, em exercício, Jaime José Matos
da Gama.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Decreto-Lei n.o 138/2001
de 24 de Abril

O Decreto-Lei n.o 350/99, de 2 de Setembro, definiu
as condições em que os professores da área artística
da Escola de Dança do Conservatório Nacional podem
ingressar no quadro de pessoal docente previsto no
artigo 3.o do mesmo diploma.

Tratando-se de legislação que visa garantir a esta-
bilidade do referido corpo docente e o normal pros-
seguimento do projecto pedagógico da Escola, conforme
é referido no preâmbulo do citado decreto-lei, houve
a preocupação de contemplar as formações académicas
e profissionais existentes no sistema, que foram enun-
ciadas no anexo àquele diploma, o qual, contudo, não
abrange efectivamente todas elas.

Deste modo, torna-se necessário proceder ao adita-
mento àquele anexo das habilitações em falta, o que
constitui o objectivo do presente diploma.
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Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Habilitações académicas ou profissionais

1 — Às habilitações académicas ou profissionais cons-
tantes do quadro anexo ao Decreto-Lei n.o 350/99, de
2 de Setembro, são aditados o bacharelato em Dança
da Escola Superior de Dança do Instituto Politécnico
de Lisboa e o curso complementar de Dança da Aca-
demia Contemporânea de Dança de Setúbal.

2 — Em anexo procede-se à republicação do quadro
referido no número anterior.

Artigo 2.o

Produção de efeitos

O presente diploma produz efeitos à data da entrada
em vigor do Decreto-Lei n.o 350/99, de 2 de Setembro.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 22
de Fevereiro de 2001. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Joaquim Augusto Nunes Pina Moura —
Augusto Ernesto Santos Silva — Alberto de Sousa Martins.

Promulgado em 11 de Abril de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 12 de Abril de 2001.

O Primeiro-Ministro, em exercício, Jaime José Matos
da Gama.

ANEXO

Habilitações académicas ou profissionais

Diploma do curso de Dança, aprovado pela Portaria
n.o 826/91, de 14 de Agosto.

Cursos superiores de Música do Decreto n.o 18 881, de
25 de Setembro de 1930.

Bacharelato de uma escola superior de música.
Bacharelato em Dança da Escola Superior de Dança

do Instituto Politécnico de Lisboa.
Curso de formação de professores de Educação pela

Arte.
Curso complementar de Dança da Academia Contem-

porânea de Dança de Setúbal.
Oito anos de prática profissional.

MINISTÉRIO DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE

Decreto-Lei n.o 139/2001
de 24 de Abril

O Decreto-Lei n.o 219/99, de 15 de Junho, procedeu
à revisão do sistema de garantia salarial instituído pelo
Decreto-Lei n.o 50/85, de 27 de Fevereiro.

Visou-se, no essencial, para além de dar execução
a compromissos assumidos em sede de concertação
social, compatibilizar a legislação nacional com o regime
constante da Directiva n.o 80/987/CEE, relativa à apro-

ximação das legislações dos Estados membros respei-
tantes à protecção dos trabalhadores assalariados em
caso de insolvência do empregador.

Através do presente diploma visa-se regulamentar o
funcionamento do Fundo de Garantia Salarial instituído
pelo Decreto-Lei n.o 219/99, de 15 de Junho, e definir
o enquadramento orgânico-institucional do sistema da
satisfação de créditos de trabalhadores em que este se
consubstancia.

O modelo orgânico-institucional acolhido procura dar
resposta a diversas preocupações.

Desde logo, à exigência de participação dos parceiros
sociais na respectiva gestão, afirmada no n.o 1 do
artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 219/99, de 15 de Junho.
Por outro lado, à necessidade de garantir a eficácia e
celeridade, quer no processamento dos pagamentos dos
créditos dos trabalhadores garantidos por lei quer na
recuperação das importâncias pagas, sem prejuízo de
uma gestão rigorosa e transparente dos recursos finan-
ceiros afectos ao Fundo. Por fim, à necessidade de dotar
o Fundo de personalidade jurídica, por forma a asse-
gurar-se a possibilidade da sua sub-rogação nos créditos
dos trabalhadores cujo pagamento efectue e de actuação
judicial e extrajudicial tendo em vista a respectiva recu-
peração, bem como a exclusiva afectação dos seus recur-
sos financeiros à prossecução das respectivas atribuições.

Nesta medida, entende o Governo que o Fundo de
Garantia Salarial deve revestir a natureza própria de
um fundo autónomo, consequentemente dotado de per-
sonalidade jurídica e de autonomia administrativa, patri-
monial e financeira, cujas atribuições são as de assegurar
o pagamento de créditos emergentes de contratos de
trabalho ou da sua cessação e promover a respectiva
recuperação, nos casos e nos termos previstos e regu-
lados no Decreto-Lei n.o 219/99, de 15 de Junho.

No entanto, por razões de racionalidade de gestão
de recursos públicos e de celeridade de estruturação
institucional, o funcionamento do Fundo será assegu-
rado através da estrutura orgânica do Instituto de Ges-
tão Financeira da Segurança Social (IGFSS), designa-
damente das respectivas delegações distritais, que lhe
prestará apoio financeiro, administrativo e logístico, o
que, para além do mais, permite aproveitar a larga expe-
riência do IGFSS em intervenções processuais do tipo
daquelas que o Fundo terá de promover no desenvol-
vimento das suas atribuições.

Com a presente opção, torna-se possível dar a res-
posta institucional adequada ao sistema de garantia sala-
rial, cuja específica natureza reclama e aconselha que
a sua gestão se faça nos quadros da autonomia admi-
nistrativa, patrimonial e financeira, no âmbito de um
modelo que salvaguarde a eficácia e celeridade de pro-
cedimentos e a exclusiva afectação de recursos aos fins
que lhe são próprios, sem que, concomitantemente, tal
acarrete a criação de raiz, no plano material, de uma
nova estrutura administrativa.

O Fundo é gerido, nos termos do n.o 1 do artigo 5.o
do Decreto-Lei n.o 219/99, de 15 de Junho, por um
conselho de gestão, composto por um presidente, que
é por inerência o presidente do IGFSS, e por sete vogais,
quatro deles indicados pelos parceiros sociais com
assento na Comissão Permanente de Concertação
Social.

Os mecanismos de controlo e fiscalização patrimonial
e financeira da actividade do Fundo são reforçados com


